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AUTÓGRAFO

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, nos termos dos
§§ 4.º e 8.º do artigo 32 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte:

 
LEI N. 11.182.

 
Autor: Vereador William Gentil.
 
Denomina a Unidade Básica de Saúde localizada na Rua Ermelindo Leão, na Zona 5.
 

Art. 1.º Fica denominada Alsides Felipe Alves a Unidade Básica de Saúde situada na Rua Ermelindo
Leão, n. 64, na Zona 05 - Quadra Fiscal 096, Lote 010.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 11 de dezembro de 2020.    
 
 

MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente

 
 

SIDNEI OLIVEIRA TELLES FILHO
1.º Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Mário Massao Hossokawa, Presidente, em 11/12/2020, às 18:10,
conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Oliveira Telles Filho, 1.º Secretário, em 11/12/2020, às 18:11,
conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando o código
verificador 0201200 e o código CRC 5F017797.
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